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RESUMO  
 
Introdução: A adolescência é marcada por inúmeras características peculiares ao 

desenvolvimento humano nesta fase. Cronologicamente, no Brasil, estão inseridos 

neste grupo sujeitos de 12 anos até 18 anos incompletos. Em 2012, foi criado o 

Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo, regulamentando a execução das 

medidas destinadas ao adolescente. Em 2014, foi publicada a Política Nacional de 

Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei (PNAISARI), 

oferecendo ações e serviços de saúde, promovendo a integração entre diferentes 

setores de cuidado. Neste cenário, ato infracional é caracterizado como a conduta 

descrita em lei e que sujeita o adolescente à aplicação de medidas socioeducativas. 

Objetivo: Esta dissertação objetivou desenvolver diretrizes normativas para a 

implementação da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em 

Conflito com a Lei no município de Criciúma, Santa Catarina. Método: Trata-se de um 

manual/protocolo, entendido como conjunto de informações, decisões, normas e 

regras que se aplica a determinada atividade, um processo de elaboração de diretrizes 

normativas para a implementação da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde 

de Adolescentes em Conflito com a Lei. As etapas de desenvolvimento e 

implementação deu-se início no primeiro semestre de 2021 e foi estruturada em oito 

etapas, contemplando: levantamento das necessidades; aproximação com o cenário 

da socioeducação em Criciúma – SC, elaboração dos produtos para adesão da 

Política Nacional de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei, 

em Regime de Internação e Internação Provisória (PNAISARI); ciência e aprovação 

dos órgãos competentes; articulação e encaminhamento para o ministério da saúde 

solicitando a habilitação do município de Criciúma na PNAISARI; publicação da 

portaria do ministério da saúde de habilitação do município de Criciúma na PNAISARI; 

reunião intersetorial de apresentação da PNAISARI na secretaria de saúde e grupo 

de trabalho intersetorial e atualização do plano operativo e dos planos anuais de 

ações. Resultados: Foram desenvolvidos o Plano Operativo e o Plano de Ação Anual, 

documentos necessários para a efetivação da PNAISARI no município. Em seguida 

aprovado no Conselho Municipal de Saúde e no Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Criciúma. Bem como, pela Comissão Intergestores 

Regional (CIR) da Região Carbonífera. Após todo o processo de aprovação municipal, 

os documentos foram encaminhados a Coordenação de Saúde das Populações 

 



 
 

Específicas do Ministério da Saúde. E, após todos os caminhos percorridos para a 

implementação, foi publicada a Portaria GM/MS Nº 1.454/2023 habilitando o município 

de Criciúma a receber incentivo financeiro para Atenção Integral à Saúde de 

Adolescentes em Conflito com a Lei. Considerações Finais: Com o processo de 

implementação da PNAISARI em Criciúma, destacou-se o envolvimento ativo dos 

diversos atores na construção coletiva, revelando um impacto social relevante e 

contribuindo para a formação de profissionais mais qualificados e comprometidos com 

a gestão pública. Espera-se uma melhoria na qualidade dos serviços de saúde 

oferecidos aos adolescentes, com um acompanhamento contínuo e de qualidade, 

firmando o direito da inserção dele na Rede de Atenção à Saúde, com assistência 

tanto à saúde física quanto mental desse grupo específico. Além disso, a política 

aumenta a acessibilidade aos serviços de saúde, tornando unidades básicas mais 

aptas a atender às necessidades particulares dos jovens, o acesso a assistência em 

todos os níveis de atenção à saúde. A adesão à PNAISARI, permite que o munícipio 

receba incentivo financeiro para utilizar na melhoria do cuidado. 

 

Palavras-chave: Sistema Único de Saúde; Direito à Saúde; Socioeducação; Saúde 

do Adolescente Institucionalizado. 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
ABSTRACT  

 
Introduction: Adolescence is marked by numerous characteristics peculiar to human 

development at this stage. Chronologically, in Brazil, this group includes individuals 

aged 12 to under 18 years old. In 2012, the National System for Socio-Educational 

Care was created, regulating the execution of measures aimed at adolescents. In 

2014, the National Policy for Comprehensive Healthcare for Adolescents in Conflict 

with the Law (PNAISARI) was published, offering health actions and services, 

promoting integration between different care sectors. In this context, an infraction is 

characterized as conduct described by law that subjects the adolescent to the 

application of socio-educational measures. Objective: This dissertation aimed to 

develop normative guidelines for the implementation of the National Policy for 

Comprehensive Healthcare for Adolescents in Conflict with the Law in the municipality 

of Criciúma, Santa Catarina. Method: This is a manual/protocol, understood as a set 

of information, decisions, norms, and rules that apply to a specific activity, a process 

of developing normative guidelines for the implementation of the National Policy for 

Comprehensive Healthcare for Adolescents in Conflict with the Law. The development 

and implementation stages began in the first half of 2021 and were structured in eight 

stages, including: needs assessment; familiarization with the socio-educational 

scenario in Criciúma – SC; development of products for adherence to the National 

Policy for Comprehensive Healthcare for Adolescents in Conflict with the Law, in 

Detention and Provisional Detention (PNAISARI); notification and approval by the 

competent bodies; articulation and forwarding to the Ministry of Health requesting the 

accreditation of the municipality of Criciúma in the PNAISARI; publication of the 

Ministry of Health's ordinance accrediting the municipality of Criciúma in the 

PNAISARI; Intersectoral meeting to present the PNAISARI at the health department 

and intersectoral working group, and update the operational plan and annual action 

plans. Results: The Operational Plan and the Annual Action Plan, necessary 

documents for the implementation of the National Policy for Comprehensive Care for 

Adolescents in Conflict with the Law (PNAISARI) in the municipality, were developed. 

These were subsequently approved by the Municipal Health Council and the Municipal 

Council for the Rights of Children and Adolescents of Criciúma, as well as by the 

Regional Inter-managerial Commission (CIR) of the Carboniferous Region. After the 

 



 
 

entire municipal approval process, the documents were forwarded to the Coordination 

of Health for Specific Populations of the Ministry of Health. Following all the steps taken 

for implementation, Ordinance GM/MS No. 1,454/2023 was published, enabling the 

municipality of Criciúma to receive financial incentives for Comprehensive Care for 

Adolescents in Conflict with the Law. Final Considerations: With the implementation 

of the National Policy for Comprehensive Care for Adolescents in Criciúma, the active 

involvement of various stakeholders in the collective construction stood out, revealing 

a relevant social impact and contributing to the training of more qualified professionals 

committed to public management. An improvement in the quality of health services 

offered to adolescents is expected, with continuous and high-quality monitoring, 

affirming their right to inclusion in the Health Care Network, with assistance for both 

the physical and mental health of this specific group. Furthermore, the policy increases 

accessibility to health services, making basic units more capable of meeting the 

particular needs of young people, and improving access to care at all levels of health 

attention. Adherence to the National Policy for Comprehensive Care for Adolescents 

allows the municipality to receive financial incentives to use in improving care. 

 
Keywords: Unified Health System; Right to Health; Socio-Education; Health of 

Institutionalized Adolescents. 
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1 INTRODUÇÃO 

A adolescência é um período da vida humana complexo e de difícil 

conceituação. Não há uma definição única e consensual a respeito e existem diversas 

abordagens sobre o tema. É fundamental considerar os múltiplos aspectos que 

constituem a adolescência, bem como o contexto social e cultural em que as pessoas 

experienciam essa fase da vida (UNICEF, 2018). 

Considerada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), como um fenômeno 

contemporâneo, a adolescência é uma fase do desenvolvimento humano que 

apresenta como delimitação tanto critérios cronológicos e físicos, como também 

sociais e culturais. É a fase da vida entre a infância e a idade adulta e há variações 

conceituais sobre a idade cronológica (OMS, 2018). 

No Brasil, considera-se adolescente a pessoa com idade entre 12 e 18 anos 

incompletos, conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). De forma 

global, a Organização Mundial da Saúde (OMS) define a adolescência como o período 

entre 10 e 19 anos, enquanto a Organização das Nações Unidas (ONU) considera 

essa fase dos 15 aos 24 anos. Além disso, o termo "jovens adultos" é utilizado para 

se referir à faixa etária de 20 a 24 anos (Brasil, 1990; WHO,1986; UNICEF, 2021). 

O ECA define as crianças e os adolescentes como sujeitos de direitos, 

demandando proteção integral e prioritária por parte da família, sociedade e do 

Estado. Em situações excepcionais, o estatuto é aplicável até os 21 anos de idade 

(Brasil, 1990; Bandeira, 2006). 

Uma das referidas situações é a prática de ato infracional. Nesses casos, os 

indivíduos podem ser encaminhados para cumprimento de medida socioeducativa em 

meio aberto – com advertência, obrigação de reparar o dano, prestação de serviços à 

comunidade e liberdade assistida. Há também a opção em meio fechado, quando 

acontece a inserção em regime de semiliberdade e internação em estabelecimento 

socioeducacional (Brasil, 1990). 

O ato infracional é apontado como a conduta de crime ou contravenção penal 

e são penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às medidas 

socioeducativas previstas no ECA (Brasil, 1990; Bandeira, 2006). 

Em 2012, foi criado o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(SINASE), que organizou como devem ser aplicadas as medidas para adolescentes 

que cometem atos infracionais. O SINASE garante, entre outros direitos, que recebam 
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cuidado completo de sua saúde, incluindo um capítulo específico sobre a 

aplicabilidade da atenção à saúde enquanto cumprem medidas socioeducativas 

(Brasil, 2012). 

A atenção à saúde ofertada a essa população é um desafio para todo e 

qualquer serviço de saúde. Tratando-se dos adolescentes em cumprimento de 

medidas socioeducativas, é verificada uma situação ainda mais desafiadora, em 

virtude de preconceitos e práticas punitivas que impactam negativamente a forma 

como são assistidos (Perminio; Silva; Raggio, 2022). 

Os profissionais de saúde precisam se sensibilizar para os desafios do 

atendimento aos jovens em conflito com a lei, criando abordagens mais humanizadas 

e eficazes, alinhadas aos princípios do SUS, como equidade, universalidade e 

integralidade (De Carvalho et al., 2023). Esses profissionais lidam com 

vulnerabilidades como doenças crônicas, transtornos mentais e condições precárias, 

exigindo uma abordagem ética e adaptada ao contexto de privação de liberdade. Além 

disso, é fundamental oferecer capacitação para garantir um atendimento adequado e 

eficaz, respeitando os princípios do SUS no cuidado à saúde (Rocha; Coelho; Lindner, 

2020). 

Faz-se necessária a estimulação da reflexão sobre políticas públicas que 

possam impactar positivamente a saúde dessa população e, por consequência, 

contribuir para uma sociedade mais justa e inclusiva, na qual a saúde seja um direito 

acessível a todos, como sujeitos, na garantia dos direitos da criança e do adolescente 

(De Carvalho et al., 2023). 

Frente a esse contexto, e considerando a necessidade de operacionalizar os 

princípios constitucionais do SINASE, o Ministério da Saúde, junto à Secretaria 

Especial de Direitos Humanos e à Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, 

publicou, em 2014, a Portaria nº 1.082, a qual redefiniu a Política Nacional de Atenção 

Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei, em Regime de Internação e 

Internação Provisória (PNAISARI) (Brasil, 2014; Brasil, 2021; Perminio; Silva; Raggio, 

2022; De Carvalho et al., 2023). 

A referida legislação instituiu novos critérios e fluxos dentro do sistema 

socioeducativo, uma delas foi a instrução para adesão e operacionalização da atenção 

integral à saúde de jovens/adolescentes em situação de privação de liberdade (Brasil, 

2014; De Carvalho et al., 2023). 
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Em síntese, a PNAISARI tem como objetivo oferecer aos adolescentes em 

conflito com a lei ações e serviços de saúde, promovendo a integração entre diferentes 

setores de cuidado. A política busca incentivar ações para atender as necessidades 

complexas desses adolescentes e jovens, com acesso livre de obstáculos aos 

serviços de saúde. Além disso, visa fornecer apoio psicossocial, educação, 

conscientização e intervenções para redução de danos relacionados ao consumo de 

álcool e outras drogas, bem como facilitar a reintegração social desses adolescentes 

(Brasil, 2014; De Carvalho et al., 2023; Maruschi, Cardozo, Pasian, 2024). 

Embora insuficientes sejam os estudos sobre a PNAISAIRI, observa-se que a 

intersetorialidade vem sendo discutida e apresentada como elemento basilar para a 

alteração no modelo de atenção e reorganização do cuidado em saúde, o que remete 

à ideia de integração de território, de equidade e de direitos sociais (Perminio; Silva; 

Raggio, 2022). 

Em um estudo que avaliou a implementação da PNAISARI no território 

brasileiro, foi apontado que a maior parte dos municípios e estados informaram que, 

após a implementação da política, houve melhora na assistência à saúde de 

adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa (Perminio; Silva; Raggio, 

2022). 

A partir dessas reflexões e levando em consideração o espaço temporal de 

2021, quando a PNAISARI ainda não era implementada no município, salienta-se a 

importância do desenvolvimento da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde de 

Adolescentes em Conflito com a Lei, em Regime de Internação e Internação Provisória 

(PNAISARI), em Criciúma, Santa Catarina. 

 

1.1 JUSTIFICATIVA 
 

A justificativa para esta dissertação surge da experiência profissional da 

pesquisadora, especialmente no atendimento às populações em situação de 

vulnerabilidade social, como pessoas em situação de rua, indivíduos em sofrimento 

psíquico e, mais recentemente, adolescentes e jovens em conflito com a lei cumprindo 

medida socioeducativa. O contato diário com esses adolescentes e jovens evidenciou 

espaços significativas na assistência à saúde dessa população, que frequentemente 

é marginalizada e negligenciada. 
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A proposta foi elaborada a partir da interseção entre a vivência profissional da 

pesquisadora e a lacuna identificada na estruturação da atenção à saúde dos 

adolescentes e jovens cumprindo medida socioeducativa na cidade de Criciúma - SC. 

As propostas apresentadas buscam responder a essa demanda, visando contribuir de 

maneira significativa para a promoção de uma saúde integral e inclusiva. 

O desenvolvimento de atividades relacionadas à PNAISARI representa uma 

contribuição importante para a saúde coletiva, abordando uma população muitas 

vezes desassistida. Essa proposta também está em consonância com a solicitação 

do Governo Federal, da Secretaria de Estado da Administração Prisional e 

Socioeducativa de Santa Catarina (SAP/SC), do Departamento de Administração 

Socioeducativa de Santa Catarina (DEASE/SC) e da Secretaria Municipal de Saúde, 

que incentivam os municípios com unidades de execução da medida socioeducativa 

a aderirem à PNAISARI. 

Em 2016, apenas 33 municípios brasileiros estavam habilitados na PNAISARI. 

Para realizar a adesão, é necessária a articulação entre as gestões municipal, 

estadual e federal, por meio do Plano Operativo Municipal de Atenção Integral à Saúde 

de Adolescentes em Atendimento Socioeducativo e do Plano Anual de Ações, que 

vinculam os dispositivos de socioeducação ao município, por meio da Secretaria de 

Saúde (Brasil, 2021; Perminio; Silva; Raggio, 2022). 

Destes municípios, alguns já se tem relatos de experiências exitosas. Como 

exemplo Belo Horizonte, onde o estudo revelou que o município contava com uma 

rede significativa de cuidado voltada aos adolescentes, ainda em processo de 

consolidação e fortalecimento. Nesse contexto, a PNAISARI surgiu como um 

importante instrumento de articulação e qualificação das práticas, ao promover a 

escuta ativa e o protagonismo juvenil, bem como ao incentivar a formação continuada 

dos profissionais (Meneses, 2021). 

As falas dos entrevistados evidenciaram que a implementação da PNAISARI 

contribuiu para ampliar o olhar dos trabalhadores da rede, favorecendo uma escuta 

sensível e livre de preconceitos, especialmente frente às questões raciais, e 

estimulando a criação de espaços permanentes de diálogo e capacitação sobre 

adolescência, racismo e direitos, em consonância com os princípios do SUS 

(Meneses, 2021). 

É possível, a partir da percepção de algo ainda a ser melhorado, criando 
potencialidades. Assim, entendemos que se deu a chegada da PNAISARI no 
município de Belo Horizonte: diante da dificuldade de inserção dos 
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adolescentes vulnerabilizados nos cuidados da saúde, foi construído – a partir 
de uma política nacional – as amarrações possíveis para essa cidade. 
(Meneses, 2021, p.93) 

Embora a rede intersetorial de garantia de direitos esteja presente no 

município de Criciúma, como em outros, observou-se que a lacuna identificada 

provavelmente resulta da falta de estruturação e implementação efetiva da PNAISARI. 

 

1.2 SITUAÇÃO PROBLEMA 
 

Política Nacional de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito 

com a Lei, em Regime de Internação e Internação Provisória (PNAISARI), não 

implementada no município de Criciúma, Santa Catarina. 

 

1.3 FINALIDADE DO PRODUTO 
 

A finalidade desse produto consiste na contribuição para o desenvolvimento 

de estratégias e ações que promovam a garantia dos direitos à saúde de adolescentes 

e jovens que estão em situação de cumprimento de medidas socioeducativas no 

município de Criciúma, com vistas ao favorecimento de sua reintegração social e 

respeito à dignidade e cidadania. 
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2 OBJETIVOS 

2.1 OBJETIVO GERAL 
 

Implementar a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes 

em Conflito com a Lei, em Regime de Internação e Internação Provisória (PNAISARI), 

no município de Criciúma, Santa Catarina. 

 

2.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
 

a) Identificar as dificuldades que balizam a lacuna na efetivação da 

PNAISARI no município de Criciúma - SC;  

b) Mapear demandas da rede psicossocial e intersetorial da população 

alvo; 

c) Construir documentos norteadores para a implementação da PNAISARI; 

d) Propor diretrizes normativas para a estruturação da PNAISARI. 
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3 REVISÃO DE LITERATURA 

3.1 ADOLESCENTES: QUEM SÃO? 
 

A adolescência é uma fase do ciclo vital, ou uma faixa etária, na qual se 

completam as transformações físicas características da puberdade. Durante esse 

período, o indivíduo abandona o corpo infantil, assim como o papel e a identidade de 

criança, iniciando o processo de transição para o mundo adulto (UNICEF, 2018; Silva, 

et al, 2021). 

No Brasil, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), define o adolescente 

como um indivíduo em condição peculiar de desenvolvimento e com idade entre 12 e 

18 anos. Por outro lado, a OMS considera entre 10 e 19 anos, sendo este dividido em 

duas etapas: (I) pré-adolescência (de 10 a 14 anos) marcada pelas primeiras 

mudanças físicas, hormonais, maturação cognitiva e sexual e (II) adolescência 

propriamente dita (de 15 a 19 anos) que compreende a integração social onde há uma 

necessidade de enfrentamento de suas limitações e desenvolvimento saudável 

(Brasil, 1990; OMS, 2018). 

Já a Organização das Nações Unidas (ONU), entre 15 e 24 anos. Usa-se 

também o termo “jovens adultos” para englobar a faixa etária de 20 a 24 anos de idade 

(Brasil, 1990; WHO, 1986).  

Diante das transformações biológicas e emocionais, é importante destacar os 

aspectos socioculturais ligados aos novos papéis e posições sociais da adolescência. 

Esse é um período em que ocorre a transição do ambiente privado da família, no qual 

o círculo de relações da criança é restrito, para um contexto público com relações 

sociais mais amplas. Enquanto na infância ocorre a primeira socialização, vivida 

principalmente no espaço familiar e escolar, na adolescência começa a segunda fase 

desse processo. Tal fase é marcada pela inserção em novos grupos de convivência, 

especialmente entre pares, sem a mediação de adultos (UNICEF, 2018; Silva, et al, 

2021). 

Entender e respeitar as diversas maneiras de vivenciar a segunda década de 

vida, com toda sua pluralidade, requer levar em conta aspectos socioeconômicos, 

culturais, ambientais, étnicos, raciais, identidades de gênero e as experiências 

individuais de cada pessoa em seu contexto específico (UNICEF, 2021).  

As descobertas na área de neurociência realizadas na última década têm 

ajudado a desvendar alguns dos mistérios do cérebro adolescente. Esse 
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conhecimento tem sido crucial para entender melhor como apoiá-los em seu 

desenvolvimento. O cérebro passa por transformações estruturais e químicas que 

aprimoram seu funcionamento, auxiliando na consolidação da personalidade, 

comportamentos e preferências (UNICEF, 2017). 

Nessa fase, os adolescentes atingem um nível de crescimento físico e controle 

cognitivo que os permite explorar o mundo de maneira independente de seus pais ou 

responsáveis, experiência vital para garantir uma vida saudável sem o apoio constante 

de adultos (UNICEF, 2017; Silva, et al, 2021) 

Além disso, a adolescência é marcada por mudanças significativas no sistema 

de recompensa do cérebro, que busca intensas experiências para sentir prazer devido 

à diminuição de receptores de dopamina. Esse processo pode levar a 

comportamentos impulsivos e de risco. No entanto, novas descobertas na 

neurociência mostram que essa é uma fase em que as trajetórias podem ser 

influenciadas por experiências positivas. Isso destaca a importância de ações, 

programas e políticas que ofereçam oportunidades de desenvolvimento seguro e 

saudável para cada jovem (Siegel, 2016; UNICEF, 2017). 

Assim, a adolescência, especialmente o início dela, representa uma janela de 

oportunidades promissoras para estabelecer padrões saudáveis de comportamento e 

aprendizado social e emocional, potencializando trajetórias de desenvolvimento 

positiva. Ainda que as transformações biológicas e psicológicas na adolescência 

possam ser similares para pessoas de 12 a 17 anos, esse grupo também se diferencia 

entre si. Fatores como gênero, orientação sexual, cor, condições socioeconômicas e 

local de moradia mostram a pluralidade dessa fase, permitindo que se fale em 

"adolescências" (UNICEF, 2018). 

Nesse contexto, o desenvolvimento do adolescente é fator dependente da 

relação interpessoal que este possui em cada âmbito de convívio, os quais incluem: a 

família, a comunidade, a escola e as amizades, que atuam como fatores 

determinantes no desenvolvimento psíquico nessa idade. Dessa forma, o meio tem 

peso imprescindível e direto na formação, conduta e educação do adolescente, 

tornando esses fatores pertinentes nos contextos de adolescentes autores de atos 

infracionais (Anjos; Duarte, 2019) 

O processo de desenvolvimento da adolescência vai além das mudanças 

físicas. Resumidamente, dos processos de desenvolvimento na adolescência, três 

são muito marcantes: a formação da identidade, a capacidade de interação e a 
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construção da autonomia, conforme descrito a seguir (Silva, et al, 2021; UNICEF, 

2018). 

 

Figura 1 - Esquema da tríade da formação da adolescência 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: UNICEF (2021). 

 

A formação da identidade trata sobre a antiga identidade infantil ser deixada 

para trás, dando lugar a um novo papel familiar e social. Nesse processo, 

adolescentes e suas famílias devem se adaptar, respeitar, apoiar e proteger essa nova 

identidade, enquanto os jovens começam a contestar adultos, expressar mais 

opiniões e buscar privacidade para definir sua própria identidade (UNICEF, 2018). 

Sobre a capacidade de interação, os adolescentes encontram segurança e 

reconhecimento pessoal ao fazer parte de grupos, vivenciando um pertencimento 

distinto do familiar. Por isso, eles se juntam a diversos grupos, como teatro, futebol, 

movimentos sociais, igrejas e música, compondo assim a experiência da adolescência 

(UNICEF, 2018). 

A construção da autonomia é um processo decisivo, no qual o adolescente 

desenvolve gradualmente a capacidade de pensar, agir e tomar decisões de forma 

independente. A autonomia, fruto de um amadurecimento intenso, não é algo que se 

pode conceder, mas pode ser apoiada por meio de confiança, diálogo e suporte (Costa 

et al, 2019; UNICEF, 2018). 

O desenvolvimento do córtex pré-frontal durante a fase da adolescência 

promove mudanças significativas no cérebro. Essa parte do cérebro é a de 
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desenvolvimento mais lento e a última na escala de evolução cerebral. Nesse período 

é quando se organizam as funções cognitivas de alto nível: a tomada de decisões, o 

planejamento, o pensamento abstrato e controle da conduta. Importa salientar que 

tais mudanças estão relacionadas à interação social, empatia e autoconsciência 

(Anjos; Duarte, 2019). 

 

3.2 O ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A LEI 
 

A adolescência, por si só, já apresenta uma série de complexidades e 

peculiaridades envolvendo a fase de idade, gênero, raça/cor, condições sociais, entre 

outros. Quando se obtém o recorte daqueles que estão em conflito com a lei, novas 

particularidades surgem como fatos importantes a serem mensurados.  

Para uma noção maior sobre quem são esses sujeitos, será apresentado os 

dados do Levantamento Anual SINASE. O primeiro a ser publicado foi no ano de 2009, 

que coletou informações sobre o número de adolescentes dos sexos masculino e 

feminino em cumprimento das medidas socioeducativas de internação e 

semiliberdade, bem como dos adolescentes em situação de internação provisória e 

realizou um compilado de dados desde 1996 até 2009. Os dados iniciais eram de 

4.245 adolescentes em internações socioeducativas, evoluindo para 16.940 no ano 

de 2009. Em relação aos dados estaduais, São Paulo apresentou predominância (n. 

6.226) e Santa Catarina com 448 adolescentes, colocando o estado na 9ª posição 

(Brasil, 2009). 

Até o ano de 2014, a variação verificada é referente aos números a partir de 

2010, que passou a ser 17.703 adolescentes. Em 2011, registrou-se 19.595 

adolescentes. Em 2012, apresentou 20.532 e 2013 um total de 23.066. Totalizando 

assim em 2014, 24.628 adolescentes (Brasil, 2017). Os dados do Levantamento Anual 

SINASE referentes ao ano de 2017, consolidados, indicam que existiam 24.803 

adolescentes e jovens (Brasil, 2019). 

Houve um limbo na publicação do Levantamento Nacional de dados do 

SINASE entre 2019 e 2022. Todavia, em 2023 foi publicado novamente. Apresentando 

o total de 11.556 adolescentes inseridos(as) no Sistema Socioeducativo nas 

modalidades de restrição e privação de liberdade. Desses, 1.068 estavam em 

semiliberdade, 8.638 em cumprimento de medida socioeducativa de internação, além 

de 213 em internação sanção e 1.637 em internação provisória (Brasil, 2023). 
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No levantamento de 2024, apresentou-se o total de 12.506 adolescentes 

cumprindo medida socioeducativa. O estado brasileiro que concentrou maior parte dos 

adolescentes foi São Paulo, com o total de  40,5% (n= 5.071), já Santa Catarina reuniu 

3,1% (n=388), ficando em 9ª posição com maior número de adolescentes em restrição 

e privação de liberdade (Brasil, 2025). Percebe-se um aumento no número total de 

adolescentes na socioeducação de 2024 quando comparado ao ano anterior, de 2023.  

No que se diz respeito à idade, há uma predominância da faixa etária entre 

16 e 18 anos, não havendo diferença significativa entre os estados. No entanto, há 

presença de adolescentes desde 12 anos até 21 anos (Brasil, 2025). 

Há poucos dados sobre a configuração familiar dos adolescentes e jovens 

atendidos, sendo levantado pela pesquisa que, dos dados registrados, 49,7% dos 

adolescentes possuem a mãe como principal responsável familiar, indicando a 

predominância de famílias chefiadas por mulheres neste contexto. Quanto à renda 

familiar, 16% vivem com rendimentos familiares de 1 a 2 salários mínimos, 10% com 

rendimento menor que 1 salário mínimo e 2,7% informaram não ter rendimentos. 

Relativamente a cor/raça/etnia, teve-se um total de 54,8% de adolescentes 

autodeclarados pardos(as), 17,2% pretos(as), 24,3% brancos(as), 0,5% indígenas e 

0,2% amarelos(as) (Brasil, 2025). 

Em relação ao gênero, há predominância de meninos cis, com o total de 

11.648 adolescentes, ou 93,1%, em relação a 501 meninas cis, equivalente a 4,0%. 

As meninas trans (n= 24) e os meninos trans (n= 40) alcançam 0,5% dos(as) 

adolescentes, as pessoas adolescentes não-binarie (n= 14) representam 0,1% e não 

há registro de adolescente travesti nas medidas socioeducativas de privação e 

restrição de liberdade em 2024 (Brasil, 2025). 

Com relação ao tipo de ato infracional, roubo e tráfico de drogas representam 

o maior percentual, que, somados, correspondem a 58%, seguido de homicídio com 

total de 12,6%. (Brasil, 2025). 

Diversos estudos realizados com adolescentes em conflito com a lei apontam 

a distância ou até mesmo a ausência da figura paterna na maioria dos casos desses 

jovens (Branco et al., 2008). Uma pesquisa envolvendo famílias de adolescentes em 

conflito com a lei identificou elevados índices de negligência e abuso físico, 

evidenciando o contexto familiar atribulado e hostil ao qual esses jovens estão 

expostos. A experiência desses adolescentes em contextos de violência no âmbito 

familiar acarreta sérios danos ao seu desenvolvimento, tanto a curto quanto a longo 
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prazo. Em decorrência disso, tornam-se mais vulneráveis aos maus-tratos, com 

impactos sobre sua saúde física e mental (Nardi, Dell’Aglio, 2012). 

Os fatores de risco podem conduzir o adolescente à situação de conflito com 

a lei na medida em que expõem esse sujeito a contextos e experiências que fragilizam 

seu desenvolvimento integral. Esses fatores correspondem a condições ou variáveis 

associadas a uma maior probabilidade de desfechos negativos ou indesejáveis ao 

desenvolvimento humano, incluindo comportamentos e circunstâncias que 

comprometem a saúde, o bem-estar e o desempenho social, aumentando a 

vulnerabilidade à adoção de condutas infracionais (Webster-Stratton, 1998 apud 

Gallo, Williams, 2005). 

Os fatores de risco associados à conduta infracional podem ser organizados, 

em fatores de natureza biológica e fatores de natureza ambiental. Esses conjuntos de 

variáveis não atuam de maneira isolada, mas interagem entre si, contribuindo de forma 

conjunta para a determinação da conduta. O comportamento humano não resulta de 

um único fator ou de um conjunto simples de variáveis, sendo antes multideterminado 

por relações complexas entre aspectos biológicos e ambientais (Gallo, Williams, 

2005). 

Além disso, seria reducionista supor que a exposição a apenas um fator de 

risco seja suficiente para desencadear problemas de conduta. O adolescente em 

conflito com a lei geralmente esteve exposto a múltiplos fatores de risco de ordem 

pessoal, familiar, social, escolar e biológica( Gallo,  Williams, 2005). 

Contudo, nem todos os adolescentes expostos à violência e aos conflitos 

familiares desenvolvem vulnerabilidades ou prejuízos em seu desenvolvimento. A 

presença de fatores de proteção em seus contextos de vida contribui para o 

enfrentamento dessas adversidades, reduzindo ou até neutralizando os efeitos dos 

fatores de risco (Nardi, Dell’Aglio, 2012). Observa-se que muitos adolescentes 

submetidos a diversos fatores de risco apresentam adaptação social satisfatória, sem 

manifestar comportamentos agressivos ou infracionais. Nesses casos, infere-se a 

atuação de fatores de proteção que modulam tais influências (Gallo,  Williams, 2005). 

Masten e Garmezy (1985) apud Nardi, Dell’Aglio (2012) apontam três grupos 

de fatores de proteção essenciais ao desenvolvimento do indivíduo:  

 
“(a) os atributos pessoais, como a autoestima, a autonomia, o temperamento, 
a inteligência e a orientação social positiva; (b) a coesão familiar, 
caracterizada pela ausência de conflitos e pela presença de pelo menos um 
adulto com interesse pela criança, assim como a presença de comunicação 
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e afeto; e (c) a disponibilidade de sistemas externos de apoio, caracterizados 
pela presença de recursos na comunidade que auxiliam o indivíduo a lidar 
com as adversidades.” (p. 183) 

 

Quando ingressam no sistema socioeducativo, a privação de liberdade e o 

isolamento social são capazes de gerar desconforto emocional e transtornos 

comportamentais e, evidentemente, de produzir o adoecimento físico e psíquico. A 

privação de liberdade impõe uma carga psicológica intensa aos adolescentes. 

Evidências apontam que o confinamento pode favorecer o surgimento de agravos à 

saúde mental, como ansiedade, depressão e transtornos de estresse pós-traumático. 

A vivência em um ambiente restritivo tende a fragilizar a estabilidade emocional e 

social, intensificando os desafios próprios dessa fase do desenvolvimento (Rissat, D. 

et al., 2024). 

Em pesquisa realizada por Ferreira, A. P. et al. (2023), há uma alta prevalência 

de transtornos depressivos e a ideação suicida em adolescentes institucionalizados. 

Além disso, identificou-se uma associação entre o sofrimento psíquico e o histórico de 

adversidades na infância, como vivências de violência física, sexual e psicológica, 

bem como a presença de responsáveis que fazem uso abusivo de álcool e outras 

drogas. Dessa forma, evidenciou-se uma forte correlação entre maus-tratos, 

abandono parental e comprometimento da saúde mental dos adolescentes 

investigados. 

Já quando se aponta para os comportamentos de risco, Sena & Colares 

(2008), afirmam em seu estudo que entre os jovens pesquisados, 79,7% afirmaram 

ter portado arma, 52,7% estiveram envolvidos em briga com agressão física nos 

últimos 12 meses. Sobre uso de substâncias psicoativas, foi aprontado que a maioria 

dos jovens pesquisados era usuário de tabaco (87,6%) e álcool (64,7%). Grande parte 

dos jovens afirmou já ter experimentado algum produto inalante na vida (68,9%) e ter 

feito uso de maconha (81,3%). Outro comportamento de risco é a relação sexual 

desprotegida, e sobre isso a maioria dos jovens (95,4%) já tinha tido relação sexual, 

em geral com mais de um parceiro. Os jovens em situação de conflito com a lei 

apresentaram vários comportamentos de risco à saúde em percentuais elevados. 

As condições de saúde da maioria dos adolescentes pioraram após a 

internação e as doenças mais prevalentes são dores muscoesqueléticas, doenças de 

pele, respiratórias ou sexualmente transmissíveis (Pedro, 2018). Para tanto, 
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importante apontar sobre o conhecimento dos adolescentes sobre cuidados em 

saúde.  

Em estudo realizado por Junior, Silva e Jorge (2022), os adolescentes 

participantes relataram que possuem várias dúvidas sobre o tema. Todos relataram 

que não tiveram nenhum tipo de orientação em casa, ou na unidade de saúde. O 

pouco que ainda sabem sobre o assunto aprenderam no ambiente escolar ou com 

colegas na rua. Todos relatam sobre a importância do uso dos preservativos para 

evitar as ISTs, falam segundo eles que o uso de drogas “Deixa a pessoa meio 

baqueada assim memória, tipo amnésia” Os adolescentes relatam também dúvidas 

sobre higiene pessoal e sobre a Covid-19, mas seus medos são pelos familiares. Os 

adolescentes responderam muitas das questões de forma breve, demostrando a falta 

de conhecimento e como um reflexo de seu baixo processo de escolarização. 

A baixa capacidade verbal e problemas no processo de aprendizagem 

também se associam fortemente a outros fatores que contribuem para a conduta 

infracional: 

 
“Quando tais dificuldades estão presentes, surgem dificuldades na escola e, 
por sua vez, tais dificuldades podem levar a uma série de problemas 
escolares, culminando em problemas de comportamento. Do mesmo modo, 
as habilidades verbais inadequadas associam-se a uma multiplicidade de 
problemas psicossociais (Straus, 1994 apud Gallo, Williams, 2005, p. 85). 

 

Sobre a escolaridade, o Levantamento Nacional de dados do SINASE (2025), 

aponta que 42,8% dos(as) adolescentes estão no Ensino Fundamental II (6º ao 9º 

ano) e 34,8% no Ensino Médio. Além disso, 11,4% são estudantes ou egressos da 

Educação de Jovens e Adultos (EJA), e 32 (0,3%) jovens estavam cursando a 

Educação Superior no período de referência. Importante ressaltar que tais dados 

sugerem que muitos jovens, quando deveriam estar estudando e acompanhados de 

orientadores, estão fora da escola, desacompanhados e com maior probabilidade de 

cometer infrações (Junior, Silva e Jorge, 2022). 

 

3.3 A ADOLESCÊNCIA E A SOCIOEDUCAÇÃO: COMPREENDENDO O CENÁRIO 
 

Para elucidar a questão dos adolescentes envolvidos com a prática de atos 

infracionais, um dos primeiros passos é ter clareza de qual universo se está falando, 

e, sobretudo, caracterizá-lo adequadamente. Para isso, verifica-se a contextualização 
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do sistema socioeducativo no Brasil, compreendendo quais os tipos de medidas 

socioeducativas previstas na legislação atual.  

 Com o advento do ECA (Brasil, 1990), o termo socioeducação evidenciou-se, 

passando a aparecer em vários documentos relacionados à definição e ao 

cumprimento das medidas socioeducativas aplicadas aos adolescentes em conflito 

com a lei.  

Os programas de execução de medidas socioeducativas são destinados ao 

atendimento dos adolescentes autores de ato infracional, em cumprimento de medida 

judicial socioeducativa, aplicada na forma da lei, em decorrência de procedimento 

apuratório, de forma que se assegure o respeito estrito ao princípio constitucional do 

devido processo legal. Esses programas obedecerão aos parâmetros e 

recomendações estabelecidos pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONANDA) e, complementarmente, pelos demais conselhos dos 

direitos, em nível Estadual, Distrital e Municipal (Brasil, 2006). 

No Brasil, o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) é o 

conjunto ordenado de princípios, regras e critérios que envolvem a execução de 

medidas socioeducativas, incluindo-se nele, por adesão, os sistemas estaduais, 

distrital e municipais, bem como todos os planos, políticas e programas específicos 

de atendimento a adolescentes em conflito com a lei. O SINASE é coordenado pela 

União e integrado pelos sistemas estaduais, distrital e municipais responsáveis pela 

implementação dos programas de atendimento a adolescente ao qual seja aplicada 

medida socioeducativa (Brasil, 2017). 

Esses programas se estruturam e organizam com base do SINASE, instituído 

pela Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, e em cumprimento dos seguintes 

princípios norteadores estabelecidos pelo CONANDA: 

I - prevalência do conteúdo educativo sobre os sancionatórios e meramente 
de contenção, no atendimento socioeducativo; 
II - ordenação do atendimento socioeducativo e da sua gestão, a partir do 
projeto político-pedagógico; 
III - construção, monitoramento e avaliação do atendimento socioeducativo, 
com a participação proativa dos adolescentes socioeducandos; 
IV - exemplaridade, presença educativa e respeito à singularidade do 
adolescente socioeducando, como condições necessárias no atendimento 
socioeducativo; 
V - disciplina como meio para a realização do processo socioeducativo; 
VI - exigência e compreensão enquanto elementos primordiais de 
reconhecimento e respeito ao adolescente durante o processo 
socioeducativo; 
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VII - dinâmica institucional favorecendo a horizontalidade na socialização das 
informações e dos saberes entre a equipe multiprofissional (técnicos e 
educadores);  
VIII - organização espacial e funcional dos programas de atendimento sócio-
educativo, como sinônimo de condições de vida e de possibilidades de 
desenvolvimento pessoal e social para o adolescente;  
IX - respeito à diversidade étnica/racial, de gênero, orientação sexual e 
localização geográfica, como eixo do processo socioeducativo;  
X - participação proativa da família e da comunidade no processo 

socioeducativo (Brasil, 2006, p. 8-9).  

Os programas de execução de medidas socioeducativas devem oferecer 

condições que garantam o acesso dos adolescentes socioeducandos às 

oportunidades de superação de sua situação de conflito com a lei (Brasil, 2012).  

Nesse sentido, importa salientar que o ECA, em seu artigo 18, afirma que: 

A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem o 
uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de 
correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos 
integrantes da família ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos 
executores de medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada 
de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los (Brasil, 1990). 

Hoje no Brasil, existem seis tipos de medidas socioeducativas: a advertência 

e a reparação de danos, as quais se esgotam no âmbito do judiciário e são 

consideradas programas socioeducativos; os programas socioeducativos em meio 

aberto (prestação de serviço à comunidade e liberdade assistida) e programas 

socioeducativos com privação de liberdade (semiliberdade e internação) (Brasil, 

2012). 

3.3.1 Regime de medida socioeducativa em meio aberto 

O Serviço de Proteção Social a adolescentes em cumprimento de medidas 

socioeducativas em meio aberto, nas modalidades de Prestação de Serviço à 

Comunidade (PSC) e de Liberdade Assistida (LA), tem por finalidade prover atenção 

socioassistencial e acompanhamento a adolescentes e jovens em cumprimento de 

medidas socioeducativas em meio aberto, determinadas judicialmente (Brasil, 1990; 

Brasil, 2016). 

O objetivo geral desse serviço é contribuir com o acesso a direitos e a 

ressignificação de valores na vida pessoal e social dos adolescentes e jovens. Na sua 

operacionalização, é necessária a elaboração do Plano Individual de Atendimento 

(PlA) com a participação do adolescente/jovem e da família, devendo conter os 

objetivos e metas a serem alcançados durante o cumprimento da medida, 
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perspectivas de vida futura, dentre outros aspectos a serem acrescidos, de acordo 

com as necessidades e interesses do adolescente/jovem (Brasil, 2016). 

O acompanhamento psicossocial ao adolescente deve ser realizado de forma 

sistemática, com frequência mínima semanal, a fim de garantir o acompanhamento 

contínuo e possibilitar o desenvolvimento do PIA. No acompanhamento da medida de 

Prestação de Serviços à Comunidade, o serviço deverá identificar no município os 

locais para a prestação de serviços, a exemplo de: entidades sociais, programas 

comunitários, hospitais, escolas e outros serviços governamentais (Brasil, 2016). 

A prestação dos serviços deverá se configurar em atividades gratuitas e de 

interesse do próprio adolescente/jovem, com jornada máxima de oito horas semanais, 

sem prejuízo da escola ou do trabalho, com um viés educativo. Destaca-se, ainda, 

que a inserção do adolescente em qualquer dessas alternativas deve ser compatível 

com suas aptidões e favorecer o seu desenvolvimento pessoal e social (Brasil, 1990; 

Brasil, 2016). 

3.3.2 Regime de medida socioeducativa com privação de liberdade 

Dentro do regime de medida socioeducativa com privação de liberdade, 

existem a medida de semiliberdade e a internação. Alguns aspectos importantes 

diferem os dois tipos, como será evidenciado ao longo desta seção. 

O ECA, em seu artigo 120, cita que o regime de semiliberdade pode ser 

determinado como medida inicial imposta pelo juiz ao adolescente infrator, ou como 

forma de transição para o meio aberto (uma espécie de “progressão”) (Brasil, 1990). 

A medida de semiliberdade, em conformidade com o ECA (1990), o Sistema 

Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE (2012) e Guia teórico e prático de 

medidas socioeducativas (UNICEF, 2021), é considerada uma medida intermediária, 

porquanto, apesar de não privar inteiramente o adolescente da liberdade, altera sua 

relação com o meio em que vive. 

A semiliberdade é a medida socioeducativa que implica uma forma mitigada 

de privação de liberdade e de institucionalização. Assim, ela consiste em inserir o 

adolescente em uma casa durante os dias da semana para cumprimento de atividades 

pedagógicas e formativas (Bandeira, 2006; Arantes, Taborda, 2019). 

Nesse caso, o adolescente também faz suas refeições e dorme no local 

designado. Ele pode voltar para junto de sua família ou para o abrigo onde estiver 

durante o fim de semana, e também é assegurado ao adolescente o direito de realizar 
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atividades externas sozinho e independentemente de autorização judicial. Para que a 

medida de semiliberdade se constitua numa espécie de exercício responsável para a 

liberdade plena, o jovem deve se ausentar sozinho para exercer as atividades 

laborativas e escolares, retornando à instituição no horário ajustado (Brasil, 2021). 

A medida funda-se principalmente no princípio de responsabilização do 

adolescente. Visando a uma ação ético-pedagógica, em que ele pode participar de 

atividades sem vigilância, regidas apenas por uma agenda predefinida, o adolescente 

desenvolve uma noção de independência e de reinserção na sociedade (Brasil, 2021). 

Para atendimento integral do percurso, realiza-se um Plano de Atendimento 

Individual do Adolescente (PIA), no qual é traçado um perfil para poder propiciar o 

atendimento ideal caso a caso (Bandeira, 2006; Paraná, 2010). 

A escolarização e a profissionalização dos adolescentes são obrigatórias na 

medida de semiliberdade, conforme indica o parágrafo 1º do artigo 120 do ECA. Para 

tanto, deve-se disponibilizar os recursos existentes na comunidade. Esse é um fator 

relevante no que diz respeito à ressocialização do jovem, pois é importante para sua 

readaptação às normas sociais que se sinta parte da comunidade e da sociedade 

como um todo (Paraná, 2010). 

A assistência à saúde do adolescente deve ser de forma integral, visando ao 

reestabelecimento desta, a educação em saúde e o controle dos agravos. Para tanto, 

lança-se mão da rede de saúde do munícipio, visado à integração do adolescente nos 

serviços disponíveis pelo SUS (Brasil, 2021). 

 Por outro lado, ainda como regime de medida socioeducativa, encontra-se a 

internação. Nesse regime, de acordo com o artigo 121 do ECA, o adolescente fica 

recolhido na unidade de internação. A internação constitui medida privativa de 

liberdade e se sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. Pode ser permitida a realização de 

atividades externas, a critério da equipe técnica da entidade, salvo expressa 

determinação judicial em contrário.  

A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 

reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses (Brasil, 

1990). Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá três anos. Se 

o interno completar 21 anos, deverá ser obrigatoriamente liberado, encerrando o 

regime de internação (Brasil, 1990). 
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No contexto das medidas aplicáveis em meio aberto, a semiliberdade é 

considerada a mais gravosa, ao passo que a internação é a mais grave de todas 

(Brasil, 2012). Diante o seu elevado impacto nas trajetórias dos adolescentes, a 

internação deve ser aplicada excepcionalmente, mediante ato infracional de grave 

ameaça ou violência à pessoa, ou quando há reincidência no cometimento de 

infrações, sendo regida pela obediência os princípios constitucionais de brevidade, 

excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento 

(Brasil, 2012). 

 

3.4 POLÍTICAS PÚBLICAS DE GARANTIA DE DIRETO À SAÚDE DOS 
ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE CONFLITO COM A LEI 
 

O Sistema Único de Saúde (SUS) garante a atenção à promoção, prevenção, 

assistência e recuperação da saúde nas três esferas de gestão. O financiamento ficará 

sob responsabilidade do ente federativo, por meio da gestão das ações de atenção 

integral à saúde dos adolescentes em situação de privação de liberdade, fazendo jus 

ao incentivo financeiro de custeio, que será instituído e pago pelo Ministério da Saúde, 

para o desenvolvimento das ações junto às unidades socioeducativas de internação, 

internação provisória e semiliberdade (Brasil, 2021). 

Considerando a necessidade de operacionalizar os princípios constitucionais 

e do SUS e do SINASE, o Ministério da Saúde, junto à Secretaria Especial de Direitos 

Humanos e à Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, publicou, em 2014, 

a Portaria nº 1.082, a qual redefiniu a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde 

de Adolescentes em Conflito com a Lei, em Regime de Internação e Internação 

Provisória (PNAISARI) (Brasil, 2014; Brasil, 2021; Perminio; Silva; Raggio, 2022; De 

Carvalho et al., 2023). 

A referida legislação instituiu novos critérios e fluxos dentro do sistema 

socioeducativo, e um deles consiste nas instruções para adesão e operacionalização 

da atenção integral à saúde de jovens/adolescentes em situação de privação de 

liberdade (Brasil, 2014; De Carvalho et al., 2023). 

Seguindo este princípio, o SINASE enfatiza a intersetorialidade entre políticas 

de Educação, Saúde, Assistência Social, Segurança Pública, Sistema de Justiça e 

demais políticas setoriais pertinentes para assegurar os direitos constitucionais dos 

adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa. Determina, também, que o 

acesso aos serviços públicos, no caso de adolescentes em privação de liberdade, 
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deve ser feito em núcleos externos às unidades, em integração com a comunidade, a 

fim de se trabalhar o preconceito contra o adolescente que pratique atos infracionais. 

Conforme apresentado na figura a seguir (DEASE, 2015). 

Figura 2 - Esquema do Sistema de Garantia de Direitos aos adolescentes na socioeducação 

 

Fonte: DEASE, 2015. 

 

Em suma, a PNAISARI tem como objetivo oferecer aos adolescentes em 

conflito com a lei ações e serviços de saúde, promovendo a integração entre diferentes 

setores de cuidado. Ela também busca incentivar ações para atender às necessidades 

complexas dos adolescentes e jovens que cumprem medida socioeducativa, com 

acesso livre de obstáculos aos serviços de saúde. Além disso, visa fornecer apoio 

psicossocial, educação, conscientização e intervenções para redução de danos 

relacionados ao consumo de álcool e outras drogas, além de facilitar a reintegração 

social desses adolescentes (Brasil, 2014; De Carvalho et al., 2023). 

Nesse sentido, a Rede de Atenção à Saúde (RAS) desempenha um papel 

basal na organização e estruturação do cuidado destinado aos adolescentes em 

privação de liberdade, estabelecendo diferentes linhas de assistência fora do 

ambiente socioeducativo, de acordo com a complexidade das necessidades. Para 

garantir a eficácia do planejamento das ações, é essencial que haja uma articulação 

entre os gestores municipais, estaduais e do sistema socioeducativo, assegurando 

assim os direitos estabelecidos pelo SUS – o qual destaca o papel da saúde, atuando 

como indutor do trabalho intersetorial na rede de proteção e atenção ao adolescente 

(Brasil, 2021; Perminio et al., 2018). 
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Para que o munícipio faça sua adesão à PNAISAIRI, é necessária a 

articulação entre a gestão municipal, estadual e federal. Isso é feito por meio do Plano 

Operativo Municipal de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Atendimento 

Socioeducativo, bem como do Plano Anual de Ações, vinculando os dispositivos que 

atuam na socioeducação e o município, por meio da secretaria de saúde (Brasil, 

2021). 

Essa articulação entre as três esferas é fundamental para a implementação 

efetiva das ações de saúde. Ao município compete assegurar os cuidados de saúde, 

enquanto o estado deve providenciar atendimento de média e alta complexidade 

quando necessário. Quando uma unidade socioeducativa (seja de meio aberto ou 

fechado) está localizada em seu território, a gestão municipal de saúde deve assumir 

a responsabilidade pelas ações de saúde, designando uma equipe da Atenção 

Primária à Saúde como referência para o atendimento aos adolescentes em contexto 

socioeducativo. O município tem a prerrogativa de gerenciar as ações de saúde, 

mesmo sem a adesão do estado, conforme estipulado pela portaria da PNAISARI 

(Brasil, 2021).  
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4 MÉTODOS 

4.1 TIPO DE PRODUTO 

Este produto se enquadra como manual/protocolo, entendido como conjunto 

de informações, decisões, normas e regras que se aplica a determinada atividade. 

Trata-se de um processo de elaboração de diretrizes normativas para a 

implementação da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em 

Conflito com a Lei (Brasil, 2019). 

4.2 CENÁRIO DE CONSTRUÇÃO DO PRODUTO  
O local em que o produto foi desenvolvido e implementado é o município de 

Criciúma, localizado na região sul do estado de Santa Catarina, a 191 km da capital 

Florianópolis. Criciúma tem uma população estimada de 215.186 habitantes 

distribuídos em uma área de 235 km², condição que lhe confere uma densidade 

demográfica de 915 habitantes por km² (Criciúma, 2015). 

 

Figura 3 - Localização do município de Criciúma em Santa Catarina 

 

Fonte: Campos (2006). 

 

A Secretaria Municipal de Saúde (SMS) de Criciúma é gestora plena do 

sistema municipal de saúde, de modo que faz a gestão de todos os equipamentos de 

saúde pública do seu território. Isso inclui a atenção básica, policlínicas, diagnóstico, 

serviços hospitalares e de reabilitação. A SMS tem por finalidade planejar, organizar, 

dirigir, coordenar, executar, controlar e avaliar as ações setoriais a cargo do Município 

relativas à prevenção, à preservação e à recuperação da saúde da população 

(Criciúma, 2021). 

A estrutura física do sistema público de saúde municipal, em dezembro de 

2021, era composta por: 50 equipes de Estratégia de Saúde da Família (ESF) e 
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Equipes de Atenção Primária (EAP); 45 Unidades Básicas de Saúde; 2 Unidades de 

Pronto Atendimento; 1 Pronto Atendimento; 4 Centros de Atenção Psicossocial; 2 

Centros de Especialidades em Saúde; 1 Centro de Saúde da Mulher, Criança e 

Adolescente; 13 Farmácias públicas; 1 Ambulatório de Feridas; 1 Centro de 

Especialidades Odontológicas; 1 Centro de Controle de Zoonoses, Vigilância 

Epidemiológica e Vigilância Sanitária; 1 Núcleo de Prevenção à Violência e Promoção 

da Saúde; 1 Centro de Reabilitação Multiprofissional; 1 equipe de Consultório na Rua; 

2 Serviços Residenciais Terapêuticos e 1 Equipe Serviço Melhor em Casa (Criciúma, 

2021). 

As Unidades Básicas de Saúde (UBS) são divididas nas seis 

superintendências distritais: Próspera, Rio Maina, Pinheirinho, Centro, Santa Luzia e 

Quarta Linha. Dentro da região adscrita da superintendência distrital da Quarta Linha 

e Santa Luzia, estão, respectivamente, o bairro Verdinho, no qual está inserido o 

CASE, e o São Sebastião, que acomoda a Casa de Semiliberdade. O serviço de 

Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviço à Comunidade (PSC) ficam situados 

no bairro Centro. Todos esses serviços foram incluídos na construção dos 

documentos e normativas necessárias. 

Para o cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto, o município 

de Criciúma conta com os serviços de Prestação de Serviço à Comunidade (PSC) e 

de Liberdade Assistida (LA), gerenciados pelo Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social (CREAS). 

Já para o cumprimento de medida em meio fechado, o município tem à sua 

disposição um Centro de Atendimento Socioeducativo (CASE), que se destina ao 

atendimento de adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de 

internação (provisória e definitiva), e uma Casa de Semiliberdade (CLS), ambos 

administrados pela Secretaria de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa 

de Santa Catarina (SAP/SC).  

 

4.3 PÚBLICO-ALVO 
 

O público-alvo deste produto são os adolescentes em cumprimento de medida 

socioeducativa em meio aberto e privação de liberdade, no município de Criciúma, 

Santa Catarina.  
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4.4 PROCEDIMENTOS PARA CONSTRUÇÃO DO PRODUTO 
 

A partir da solicitação realizada no dia 31 de agosto de 2021 pela Gerência 

de Apoio Sociopedagógico e Saúde do Departamento de Administração 

Socioeducativa (DEASE), deu-se início à construção da linha cronológica apresentada 

nas etapas dos procedimentos para construção do produto final desta dissertação. No 

e-mail demonstrado a seguir evidencia a solicitação de análise e realização das 

documentações necessárias para a implantação da PNAISARI nos munícipios em que 

havia unidades socioeducativas, conforme Figura 3.  

 
Figura 4 – E-mail de solicitação para os municípios aderirem à PNAISARI 

 

Fonte: Elaborado pela autora (2021). 

 

A partir desse e-mail iniciaram-se as etapas descritas a seguir, em ordem 

cronológica de realização, a saber: 

a) Etapa 1: levantamento das necessidades; 

b) Etapa 2: aproximação com o cenário da socioeducação em Criciúma - SC; 

c) Etapa 3: elaboração dos produtos para adesão à PNAISARI; 

d) Etapa 4: ciência e aprovação dos órgãos competentes; 

e) Etapa 5: articulação e encaminhamento para o Ministério da Saúde solicitando a 

habilitação do município de Criciúma na PNAISARI; 

f) Etapa 6: publicação da portaria do Ministério da Saúde de habilitação do município 

de Criciúma na PNAISARI; 

g) Etapa 7: reunião intersetorial de apresentação da PNAISARI na Secretaria de 

Saúde; 
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h) Etapa 8: grupo de trabalho intersetorial e atualização do plano operativo e dos 

planos anuais de ações. 
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5 RESULTADOS 

5.1 ETAPA 1: LEVANTAMENTO DAS NECESSIDADES 

Esta etapa foi desenvolvida considerando os seguintes momentos: primeiro 

foi realizada a interação entre a rede intersetorial, e no segundo momento foi realizada 

análise dos documentos necessários para que o município realize a efetivação da 

PNAISARI. 

5.1.1 Primeiro momento: interação entre a rede intersetorial 

Foi realizada a interação entre a rede intersetorial, que foi composta pelos 

seguintes setores: Secretaria Municipal da Saúde (representada pela coordenação da 

saúde mental e da atenção básica), Secretaria Municipal da Assistência Social 

(representada pelo secretário da assistência social), CREAS (representado pela 

coordenadora do serviço), DEASE (representado pela Superintendência Sul) e 

enfermeira da CSL Criciúma (autora desta dissertação). 

O contato com a rede intersetorial foi realizado por meio de reuniões, 

encontros e diálogos para que todos pudessem ser ouvidos em relação ao contexto 

atual. A comunicação também ocorreu junto ao departamento do Ministério da Saúde 

responsável pela PNAISARI.  

Nesses encontros, foram levantadas dúvidas sobre o processo da 

socioeducação em Criciúma, bem como foram realizados estudos da PORTARIA Nº 

1.082/2014, a qual estabelece os critérios e fluxos para adesão e operacionalização 

da atenção integral à saúde de adolescentes em situação de privação de liberdade, 

em unidades de internação, de internação provisória e de semiliberdade e também do 

“Instrutivo para a Implantação e Implementação da PNAISAR” (Brasil, 2014; Brasil, 

2021). 

No referido Instrutivo (Brasil, 2021) foi possível apreender os seguintes 

assuntos: diretrizes para atenção integral à saúde de adolescentes em conflito com a 

lei (meio aberto e meio fechado); orientações sobre o plano operativo e o plano de 

ação anual; organização da gestão da atenção à saúde de adolescentes em 

cumprimento de medida socioeducativa; planejamento das ações de saúde voltadas 

para essa população; diagnóstico de saúde; ações de saúde voltadas aos 

adolescentes em atendimento socioeducativo; como organizar o fluxo do atendimento 

com base no modelo de atenção preconizado pela PNAISARI, ações de saúde mental 
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que podem ser realizadas para essa população e os cuidados em saúde para os 

egressos. 

Ainda neste documento, evidenciou-se o incentivo financeiro repassado pelo 

Ministério da Saúde para o desenvolvimento das ações de saúde, que é calculado 

pelo número de adolescentes por unidade socioeducativa no município e não pelo 

total de adolescentes que estão em situação de privação de liberdade no município. 

Para as unidades de semiliberdade, o valor a ser repassado é único, 

independentemente do quantitativo de adolescentes, e é contabilizado de acordo com 

o total de unidades socioeducativas no município. O montante do incentivo deve 

seguir os valores abaixo, que são por unidade socioeducativa: 

 
Figura 5 - Valor mensal do incentivo por unidade socioeducativa 

 

Fonte: Brasil (2021). 

 

Assim sendo, com a adesão e habilitação do município à PNAISARI, Criciúma 

receberia o valor mensal de R$8.556,00 pela unidade de internação e R$3.208,50 

pela Casa de Senilidade. Totalizando o valor de R$141.174,00 recebidos anualmente. 

Com a leitura em conjunto percebeu-se que para a adesão do município junto 

ao governo federal seria necessário iniciar a elaboração, pelo Grupo de Trabalho 

Intersetorial (GTI), do Plano Operativo Municipal e o Plano Anual de Ações. 

5.1.2 Segundo momento: análise dos documentos necessários para construção 

Após a leitura dos materiais de base para a implantação e implementação da 

PNAISARI, e levando em consideração a menção ao Grupo de Trabalho Intersetorial 

(GTI), pela portaria nº 1.082, de 23 de maio de 2014, no ano de 2022, criou-se o GTI 

no munícipio de Criciúma. 

O GTI foi composto pelos seguintes membros: Aline Veiga (assistente social 

- CREAS); Ana Losso (enfermeira - coordenadora de saúde mental do município de 
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Criciúma); Andréia Serafim Ballista (psicóloga - superintendência psicossocial da 

Regional Sul Catarinense do DEASE); Andrea Maria Alves da Silva (enfermeira - 

CASE Criciúma); Fernanda Maia (psicóloga - CREAS); Gabriela Martins Valerim 

(enfermeira - Casa de Semiliberdade de Criciúma); Maria Terezinha de Bona Mendes 

(assistente social - CREAS) e Roseli Viola Rodrigues (pedagoga - superintendência 

psicossocial da Regional Sul Catarinense do DEASE).  

O referido grupo encontrou-se periodicamente para discussão e elaboração 

Plano Operativo e do Plano Anual de Ações - 2023. Durantes as reuniões, foi 

entendido que seria necessária a elaboração dos seguintes documentos: Plano 

Operativo e Plano Anual de Ações, os quais servem de base para organização das 

ações junto à Secretaria de Saúde e o Departamento de Administração 

Socioeducativa – DEASE. 

O Plano Operativo tem por objetivo estabelecer diretrizes para a implantação 

e implementação de ações de saúde que incorporem os componentes da Atenção 

Básica, Média e Alta Complexidade com intuito de promover, proteger e recuperar a 

saúde da população adolescente em regime de internação, internação provisória e 

semiliberdade. Elenca as atribuições e compromissos entre as esferas municipal e 

estadual de saúde e da gestão do sistema socioeducativo estadual. Possui prazo de 

validade de quatro anos. Esse documento deve estar de acordo com as diretrizes do 

SINASE e precisa conter as assinaturas dos gestores da Saúde e do departamento 

Socioeducativo (Brasil, 2014; Brasil, 2021). 

Já o Plano Anual de Ações, documento elaborado anualmente pelos 

municípios. Contém os compromissos firmados entre gestores da saúde, do 

socioeducativo e equipe de referência em saúde para atenção aos socioeducandos. 

Precisa elencar as ações e metas atualizadas segundo necessidades da população 

socioeducativa; as ações de saúde e as metas físicas para o ano de exercício do 

município; os compromissos firmados anualmente entre gestores da Saúde e do 

Socioeducativo e equipe de referência em saúde, com a devida assinatura no 

documento dos gestores envolvidos (Brasil, 2014; Brasil, 2021). 

A indicação das ações deve observar as seguintes linhas: Acompanhamento 

do crescimento e desenvolvimento físico e psicossocial; Sexualidade responsável e 

planejamento familiar; Saúde bucal; Saúde mental e prevenção ao uso de álcool e 

outras drogas; Prevenção e controle de agravos; Educação em saúde e Direitos 



46 
 

humanos, promoção da cultura de paz, prevenção de violências e assistência às 

vítimas (Brasil, 2014; Brasil, 2021). 

Quando finalizados, os planos devem ser apresentados e aprovados pelo 

Conselho Municipal de Saúde (CMS), pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (CMDCA) e a Comissão Intergestores Regional (CIR). 

Após, deve ser encaminhado para a Coordenação de Saúde das Populações 

Específicas do Ministério da Saúde. 

A etapa a seguir, foi desenvolvida levando em consideração a necessidade 

de conhecer os cenários da socioeducação no município de Criciúma - SC. 

5.2 ETAPA 2: APROXIMAÇÃO COM O CENÁRIO DA SOCIOEDUCAÇÃO EM 

CRICIÚMA - SC 

Nesse momento, foi analisado dois documentos importantes para a 

aproximação do cenário socioeducativo no estado e no município. O Plano Estadual 

de Atendimento Socioeducativo (2015-2024) e o Plano Municipal de Saúde (2022 a 

2025), da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) de Criciúma (DEASE, 2015; Criciúma, 

2021). 

O Plano Municipal elencou a missão de “implementar políticas de saúde que 

garantam o acesso da população a todos os serviços, com resolutividade e 

humanização, superando os índices propostos pela Organização Mundial da Saúde e 

Ministério da Saúde” (Criciúma, 2021, p. 44).  

O Município de Criciúma tem à sua disposição uma Unidade de Medida 

Socioeducativa de Semiliberdade de Criciúma (CSL) e um Centro de Atendimento 

Socioeducativo (CASE) – a primeira se destina ao atendimento de adolescentes em 

cumprimento de medida em meio fechado de semiliberdade, já o segundo atende os 

casos de internação. Ambos são administrados pela Secretaria de Estado da 

Administração Prisional e Socioeducativa (SAP). 

Para o cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto, o município 

de Criciúma conta com os serviços de Prestação de Serviço à Comunidade (PSC) e 

de Liberdade Assistida (LA), gerenciados pelo CREAS. 

A partir das reuniões do GTI, foi elaborado um documento descritivo com os 

dispositivos socioeducativos disponíveis no município. Para melhor compreensão, 

serão apresentados cada um dos dispositivos nos subitens a seguir. 
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5.2.1 Casa de Semiliberdade de Criciúma 

Esse programa foi implantado em Criciúma em 22 de maio de 2006 e seu 

funcionamento foi gerido pela Associação Feminina de Assistência Social de Criciúma 

(AFASC) entre maio de 2006 e maio de 2007. As atividades foram iniciadas com dois 

adolescentes, com capacidade para atender 12 adolescentes. 

No ano de 2007, o programa passou a ser gerido pela Associação Beneficente 

Abadeus, numa gestão compartilhada com recursos provenientes de convênio com a 

Secretaria de Segurança Pública e Defesa do Cidadão do Estado de Santa Catarina. 

Ao iniciar a gestão da Abadeus, encontrou-se o Programa sem a documentação 

regular, faltando itens como: Projeto Político Pedagógico (PPP), Regimento Interno e 

Plano de Atendimento Individual (PIA). 

No início dos trabalhos da Abadeus, até maio de 2008, a equipe técnica que 

atendia o Programa de Semiliberdade também atendia o Centro de Internamento 

Provisório - CIP. Com a renovação do convênio entre a Abadeus e o Estado, em maio 

de 2008, viabilizou-se a contratação de uma equipe técnica para atender 

exclusivamente esse Programa, composta por assistente social, psicólogo, pedagogo 

e coordenação. A partir de então se iniciou a elaboração das documentações 

necessárias e obrigatórias de acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente e 

o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE. 

Em outubro de 2012, o Programa passou a ser gerido pelo Instituto 

Multiplicando Talentos, que deu andamento às atividades, com equipe socioeducativa 

completa, permanecendo na gestão até 7 de agosto de 2017. A partir daí, o Programa 

esteve sob a intervenção da Secretaria de Justiça e Cidadania - SJC/Departamento 

de Administração Socioeducativa - DEASE que atuou na Unidade até 24 de dezembro 

de 2017, quando a Unidade foi fechada temporariamente. 

No ano de 2018, a Secretaria de Justiça e Cidadania publicou edital de 

processo seletivo para contratação de profissionais para a reabertura da unidade. Os 

profissionais contratados passaram a atuar na Unidade em 20 de junho de 2018. Em 

9 de janeiro de 2019, a Unidade de Criciúma reabriu, atendendo inicialmente dois 

adolescentes. 

A Casa de Semiliberdade tem capacidade para acolher até doze adolescentes 

cumprindo a medida e conta com um quadro de servidores relacionados abaixo: 

a) 1 diretor; 
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b) 4 servidores administrativos/departamento humano; 

c) Equipe técnica: 2 psicólogos, 1 pedagoga, 1 assistente social; 

d) Equipe de saúde: 1 enfermeira; 

e) 1 chefe de segurança; 

f) 21 agentes de segurança socioeducativos; 

g) 1 coordenador pedagógico; 

h) cozinheiras; 

i) 1 higienizadora. 

5.2.2 Centro de Atendimento Socioeducativo de Criciúma 

O Centro teve suas atividades iniciadas na data de 19 de junho de 2018. 

Nesse período foram elaborados documentos e instrumentos para o trabalho a ser 

desenvolvido com os adolescentes. O primeiro adolescente chegou à unidade em 21 

de novembro de 2018. Em 17 de janeiro de 2019 foi realizada mudança do Centro de 

Atendimento Socioeducativo Provisório (CASEP) para o espaço do CASE de 

Criciúma, e, desde então, o cumprimento provisório e internação passaram a 

compartilhar a mesma estrutura física e os profissionais. 

Em julho de 2019, o DEASE solicitou o reordenamento de todas as vagas do 

CASEP (Chapecó e Criciúma) em vagas de CASE, gerando assim mais vagas para 

atendimento socioeducativo de medida de internação. Tal solicitação foi acatada pelo 

Excelentíssimo Senhor Rodrigo Tavares Martins, Juiz-Corregedor do Núcleo de 

Direitos Humanos da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de SC. 

Assim, a partir de 1º de agosto de 2019, o CASE de Criciúma passou a 

desenvolver trabalhos socioeducativos somente com o programa de internação 

definitiva. A medida socioeducativa de internação é considerada a mais extrema das 

medidas socioeducativas, pois, dentre várias consequências, restringe o adolescente 

do convívio familiar e comunitário. Essa medida poderá ter duração máxima de até 3 

anos, devendo ser avaliada a cada 6 meses ou quando apresentar indicadores para 

solicitação de revisão. 

O local destina-se preferencialmente aos atendimentos da Mesorregião Sul 

do Estado de Santa Catarina, que compreende os seguintes municípios: Araranguá, 

Armazém, Balneário Arroio do Silva, Balneário Gaivota, Balneário Rincão, Braço do 

Norte, Capivari de Baixo, Cocal do Sul, Criciúma, Ermo, Forquilhinha, Garopaba, Grão 

Pará, Gravatal, Içara, Imaruí, Imbituba, Jacinto Machado, Jaguaruna, Laguna, Lauro 
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Müller, Maracajá, Meleiro, Morro da Fumaça, Morro Grande, Nova Veneza, Orleans, 

Passo de Torres, Pedras Grandes, Pescaria Brava, Praia Grande, Rio Fortuna, 

Sangão, Santa Rosa de Lima, Santa Rosa do Sul, São João do Sul, São Ludgero, São 

Martinho, Siderópolis, Sombrio, Timbé do Sul, Treviso, Treze de Maio, Tubarão, Turvo 

e Urussanga. No entanto, atualmente, o CASE de Criciúma atende adolescentes de 

outros municípios do Estado que cumprem medida socioeducativa de internação. 

Em relação à compleição física, os adolescentes são separados, por módulos 

de segurança, a partir dos critérios estabelecidos pelo ECA e pelos grupos de 

convivência. Já quanto à tipificação do ato infracional, não há restrições para ingresso, 

porém, com acolhimento em módulos de segurança específicos, são designadas 

conforme a natureza ou espécie do ato infracional. 

O CASE de Criciúma possui uma estrutura ampla, com área física total de 

5.256,36 m², sendo 5.161,22 m² de área construída. O perímetro abrange 7 módulos 

de segurança, 1 posto de saúde, 1 escola, 4 salas de cursos profissionalizantes, 1 

centro ecumênico, 1 anfiteatro, 1 ginásio de esportes, 1 espaço destinado a visitas 

familiares com parlatórios, 1 espaço para a horta, além da estrutura administrativa 

destinada à coordenação de plantão, corpo técnico e direção. 

5.2.3 Prestação de Serviço à Comunidade e de Liberdade Assistida de Criciúma 

O Serviço de Proteção Social a adolescentes em cumprimento de medidas 

socioeducativas em meio aberto de Prestação de Serviço à Comunidade (PSC) e de 

Liberdade Assistida (LA) tem por finalidade prover atenção socioassistencial e 

acompanhamento a adolescentes e jovens em cumprimento de medidas 

socioeducativas em meio aberto, as quais são determinadas judicialmente. 

O objetivo geral desse serviço é contribuir com o acesso a direitos e a 

ressignificação de valores na vida pessoal e social dos adolescentes e jovens. Na 

sua operacionalização é necessária a elaboração do Plano Individual de 

Atendimento (PlA) com a participação do (a) adolescente/jovem e da família, 

devendo conter os objetivos e metas a serem alcançados durante o cumprimento da 

medida, perspectivas de vida futura, dentre outros aspectos a serem acrescidos, de 

acordo com as necessidades e interesses do adolescente/jovem. 

O acompanhamento psicossocial ao adolescente deve ser realizado de 

forma sistemática, com frequência mínima semanal que garanta o acompanhamento 

contínuo e possibilite o desenvolvimento do PIA. No acompanhamento da medida de 
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Prestação de Serviços à Comunidade o serviço deverá identificar no município os 

locais para a prestação de serviços, a exemplo de: entidades sociais, programas 

comunitários, hospitais, escolas e outros serviços governamentais. 

A prestação dos serviços deverá se configurar em atividades gratuitas e de 

interesse do próprio adolescente/jovem, com jornada máxima de oito horas 

semanais, sem prejuízo da escola ou do trabalho, com um viés educativo. Destaca-

se, ainda, que a inserção do adolescente em qualquer dessas alternativas deve ser 

compatível com suas aptidões e favorecer o seu desenvolvimento pessoal e social. 

Diante do exposto, quanto maior a qualificação da equipe técnica e melhores 

as condições físicas e estruturais do serviço, bem como a oferta de acesso a direitos 

aos adolescentes e jovens que cumprem medidas socioeducativas, maior será a 

qualidade do atendimento prestado. Consequentemente, serão alcançados os 

resultados na ressignificação de valores pessoais e sociais do público atendido, bem 

como a possibilidade de cessar a prática de novos atos infracionais, o que corrobora 

com a diminuição dos índices de violência da cidade de Criciúma/SC.  

Convém salientar que, de acordo com o guia teórico e prático de medidas 

socioeducativas, governo estadual dará apoio técnico e financeiro para a execução 

dessa medida no município. O Serviço de Medidas Socioeducativas conta com os 

seguintes profissionais: 

a) 2 assistentes sociais; 

b) 1 psicólogo; 

c) 1 advogado; 

d) 1 educador social; 

e) 1 motorista; 

f) 1 higienizadora. 

5.3 ETAPA 3: ELABORAÇÃO DOS PRODUTOS PARA ADESÃO À PNAISARI 

Nesta etapa, com a análise nos instrutivos no Ministério da Saúde e após 

contato com responsáveis pela adesão à PNAISARI, foi iniciada a construção do 

Plano Operativo e do Plano Anual de Ações – documentos obrigatórios para a 

implementação da PNAISARI. 

O Plano Operativo (Apêndice A) teve por objetivo estabelecer diretrizes para 

implantação e implementação de ações de saúde que incorporem os componentes da 

Atenção Primária à Saúde, bem como de média e alta complexidade, com vistas a 
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promover, proteger e recuperar a saúde da população adolescente em cumprimento 

de medida socioeducativa no município de Criciúma - Santa Catarina. O Plano 

descreveu as atribuições e compromissos entre as esferas municipal e estadual de 

saúde e da gestão do sistema socioeducativo estadual na provisão da assistência à 

saúde integral do adolescente em conflito com a lei. 

O referido plano contemplou todas as unidades da socioeducação disponíveis 

no município de Criciúma, que são: Serviço de Proteção Social a Adolescentes em 

cumprimento de Medidas Socioeducativas de Prestação de Serviço à Comunidade 

(PSC) e de Liberdade Assistida (LA) em meio aberto; Casa de Semiliberdade e Centro 

de Atendimento Socioeducativo (CASE), estes últimos, por sua vez, contemplam as 

medidas do meio fechado.  

Evidencia-se que, embora estivessem contemplados em um único 

documento, a particularidade de cada unidade e medida foi explanada em capítulos e 

subcapítulos separados.   

O Plano tem o prazo de quatro anos e integra os Planos de Atendimento 

Socioeducativo. Foi elaborado a partir das Portarias GAB/MS nº 1082 e nº 1083 de 23 

de maio de 2014, assim com outros documentos norteadores, como o “Instrutivo para 

a implantação e implementação da PNAISARI”, do Ministério da Saúde (Brasil, 2021). 

Por sua vez, o Plano Anual de Ação contém os compromissos firmados 

anualmente entre gestores de saúde, da Casa de Semiliberdade de Criciúma 

(Apêndice B), do CASE (Apêndice C) e do CREAS (Apêndice D) e equipe de 

referência em saúde para atenção integral aos adolescentes em conflito com a lei, 

cumprindo medida socioeducativa. 

5.4 ETAPA 4:  CIÊNCIA E APROVAÇÃO DOS ÓRGÃOS COMPETENTES 

A etapa 4 iniciou-se assim que foram finalizados o Plano Operativo e os 

Planos Anuais de Ação. Estes foram encaminhados e apresentados para a 

Coordenação de Saúde das Populações Específicas do Ministério da Saúde. Foram 

recebidas a ciência e aprovação pelo Conselho Municipal de Saúde (CMS), pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e a Comissão 

Intergestores Regional (CIR).  

As ações desta etapa foram dividias em quatro momento, a saber: Primeiro 

momento: ciência da Coordenação de Saúde das Populações Específicas; Segundo 

momento: apresentação e aprovação do Conselho Municipal de Saúde; Terceiro 
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momento: apresentação e aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente e Quarto momento: apresentação e aprovação da Comissão 

Intergestores Regional da Região Carbonífera. 

Estes momentos foram descritos nos subitens a seguir. 

5.4.1 Primeiro momento: ciência da Coordenação de Saúde das Populações 

Específicas 

Antes da finalização do Plano Operativo e dos Planos Anuais de Ação, foi 

encaminhado para Coordenação de Saúde das Populações Específicas – COPES, 

com o intuito de ciência e aprovação. Uma vez que, a partir da ciência do Ministério 

da Saúde que seria possível levar para os Conselhos para aprovação.  

Seguem abaixo as conversas via e-mail com a enfermeira Gabriela Valerim e 

Ana Luiza Serra, assessora técnica da Coordenação de Saúde das Populações 

Específicas – COPES, Ministério da Saúde. O primeiro e-mail encaminhado foi dia 20 

de setembro e o último dia 03 de outubro de 2022. 

No dia 20 de setembro de 2022, a autora dessa dissertação encaminhou e-

mail, com o Plano Operativo em anexo para ciência do Ministério da Saúde. 

 

Figura 6 – Primeira comunicação para a Coordenação de Saúde das Populações Específicas do 
Ministério da Saúde 

 

Fonte: Elaborado pela autora (2022). 

 

Como retorno ao e-mail enviado, em 23 de setembro de 2022, Ana Luísa 

respondeu, afirmando que o Plano Operativo estava muito bom, e solicitou alguns 

ajustes: 
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Figura 7 – Segunda comunicação via e-mail com a Coordenação de Saúde das Populações 
Específicas do Ministério da Saúde 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2022). 

 

Então, em 29 de setembro de 2022, enfermeira Gabriela retornou ao e-mail 

com as alterações realizadas, de acordo com os ajustes solicitado por Ana Luísa: 

 

Figura 8 – Terceira comunicação via e-mail com a Coordenação de Saúde das Populações 
Específicas do Ministério da Saúde 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2022). 

 
Enfim, em 03 de outubro de 2022, Ana Luísa respondeu ao e-mail com o 

documento ajustado, afirmando que o Plano Operativo foi aprovado pela Coordenação 

de Saúde das Populações Específicas – COPES: 
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Figura 9 – Quarta comunicação via e-mail com a Coordenação de Saúde das Populações Específicas 
do Ministério da Saúde 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2022). 

5.4.2 Segundo momento: apresentação e aprovação do Conselho Municipal de 

Saúde 

No dia 17 de outubro de 2022, a autora, representando o GTI, participou de 

reunião Conselho Municipal de Saúde. Foram apresentados o Plano Operativo e os 

Planos Anuais de Ação. Após, a autora foi questionada sobre como se dava o serviço 

da socioeducação. Findo o processo, foram concedidas a ciência e a aprovação.  

A ata de número CSM nº 16-2022 da Reunião Ordinária do Conselho 

Municipal de Saúde de Criciúma/SC está disponibilizada na íntegra no Anexo A. A 

seguir, estão apresentados trechos desta: 
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Figura 10 – Parte da Ata de número CSM nº 16-2022 da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 
Saúde de Criciúma/SC 
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Fonte: Criciúma (2022). 

5.4.3 Terceiro momento: apresentação e aprovação do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente 

Em 8 de novembro de 2022, foram apresentados pela autora, enfermeira 

Gabriela Valerim, o Plano Operativo e os Planos Anuais de Ação na Reunião do 

CMDCA. Durante a Reunião Ordinária foram feitas explicações acerca da 

socioeducação, da PNAISARI e dos dispositivos que o município de Criciúma possui.  
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A seguir, apresenta-se um registro fotográfico da participação da autora neste 

momento, realizando a apresentação do Plano Operativo e dialogando com os 

integrantes da reunião. 

 

Figura 11 – Apresentação do Plano Operativo na reunião do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente 

 
Fonte: da autora (2022). 
 

 
Após a reunião do Conselho, foi solicitado a todos os presentes a realização 

de um registro fotográfico, o qual é apresentado a seguir. 

 

Figura 12 – Reunião Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 
Fonte: da autora (2022). 
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Ao final da reunião, foi publicada a ata nº 542/2022, a qual encontra-se na 

íntegra no Anexo B. A seguir, verifica-se um trecho do referido documento. 

 
Figura 13 – Ata nº 542/2022 CMDCA – Trecho 1 

 
Fonte: Criciúma (2022). 

 

A partir da reunião, foi realizada a publicação da Resolução CMDCA nº 

031/2022, no Diário Oficial do município de Criciúma, em janeiro de 2023. Essa 

resolução visa à aprovação do Plano Operativo Municipal de Atenção à Saúde de 

Adolescentes em Atendimento Socioeducativa de Criciúma. A seguir, um trecho da 

referida resolução: 
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Figura 14 – Resolução CMDCA nº 031/2022 

 
Fonte: Criciúma (2023). 

5.4.4 Quarto momento: apresentação e aprovação da Comissão Intergestores 

Regional da Região Carbonífera 

No dia 14 de março de 2023, a autora esteve presente na reunião 

extraordinária, ocasião na qual apresentou o Plano Operativo e os Planos Anuais de 

Ação para os presentes integrantes da CIR da Região Carbonífera. Após explanação, 

por meio da Deliberação CIR Carbonífera nº 009/2023, foi aprovada a adesão à 

PNAISARI no município de Criciúma, conforme se vê a seguir: 
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Figura 15 – Deliberação CIR Carbonífera nº 009/2023 

 
Fonte: Criciúma (2023). 

5.5 ETAPA 5: ARTICULAÇÃO E ENCAMINHAMENTO PARA O MINISTÉRIO DA 

SAÚDE SOLICITANDO A HABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA NA 

PNAISARI 

Nesta etapa, articulou-se junto ao Ministério da Saúde a respeito dos 

documentos realizados, via e-mail encaminhado à Ana Luiza Serra, assessora técnica 
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da Coordenação de Saúde das Populações Específicas - COPES, do Ministério da 

Saúde. 

No dia 17 de março de 2023, a autora encaminhou e-mail à Ana Luísa, 

comunicando sobre a finalização e aprovação dos documentos necessários para 

habilitação à PNAISARI: 

 
Figura 16 – E-mail encaminhado à Coordenação de Saúde das Populações Específicas - MS 

Fonte: Elaborado pela autora (2023). 

 

Em 20 de março de 2023, foi obtido o retorno. A partir daí, foram 

encaminhados os documentos via Secretaria de Saúde.  

 
Figura 17 – E-mail recebido da Coordenação de Saúde das Populações Específicas – MS 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2023). 

 

Em 17 de março de 2023, com as devidas apresentações e aprovações nos 

conselhos, foi encaminhado ofício da Secretaria Municipal de Saúde para o Ministério 

da Saúde, solicitando a habilitação para a implantação da PNAISARI do município de 

Criciúma. O procedimento foi feito conforme Ofício SMS nº 137/2023: 
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Figura 18 – Ofício SMS nº 137/2023 

 
Fonte: Criciúma (2023). 

 

Junto ao ofício, foram anexados no e-mail todos os documentos necessários, 

conforme figura a seguir: 
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Figura 19 – E-mail de encaminhamento dos documentos para o Ministério da Saúde 

 
Fonte: Elaborado pela autora (2023). 

5.6 ETAPA 6: PUBLICAÇÃO DA PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DE 

HABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA NA PNAISARI 

Em 3 de outubro de 2023, foi publicada a Portaria GM/MS nº 1.454, que 

habilitou o Município de Criciúma (SC) a receber incentivo financeiro para Atenção 

Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei. O referido documento é 

reproduzido na figura a seguir: 
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Figura 20 – Portaria GM/MS nº 1.454 
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Fonte: Brasil (2023). 

5.7 ETAPA 7: REUNIÃO INTERSETORIAL DE APRESENTAÇÃO DA PNAISARI NA 

SECRETARIA DE SAÚDE  

Em 10 de novembro de 2023, foi realizada reunião intersetorial na Secretaria 

de Saúde para apresentação da PNAISARI. Estiveram presentes representantes da 

Secretaria Municipal de Saúde, das unidades de saúde, diretores e superintendentes 

do DEASE.  O objetivo do encontro foi a apresentação da PNAISARI, bem como, a 

aproximação dos servidores intersetoriais. A explanação foi realizada pela autora, 

enfermeira Gabriela Martins Valerim, conforme registro a seguir: 

 
Figura 21 – Reunião Intersetorial para apresentação da PNAISARI 

 
Fonte: Da autora (2023). 
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5.8 ETAPA 8: GRUPO DE TRABALHO INTERSETORIAL E ATUALIZAÇÃO DO 

PLANO OPERATIVO E DOS PLANOS ANUAIS DE AÇÕES 

Esta etapa refere-se à proposta de monitoramento das ações, com reuniões 

periódicas para atualização e monitoramento pelo Grupo de Trabalho Intersetorial 

(GTI). Tal passo é considerado de imensa importância para “monitoramento e 

avaliação de uma política pública, [que] traz a possibilidade de atender as 

modificações constantes e estruturais no dinamismo do processo de sua 

implementação [...]” (Perminio et al., 2018, p. 2864).  

Este grupo de trabalho se apresenta enquanto espaço intersetorial 

responsável pela elaboração dos planos operativos e de ação, mas também, como do 

acompanhamento e monitoramento da política no município. Em um estudo realizado 

no Acre deixou evidente que a formalização do GTI impulsiona os entes federativos 

no sentido da intersetorialidade (Leite et al., 2015; Perminio et al., 2018). 

 
A compreensão da intersetorialidade, como potencializadora das conquistas 
para os direitos dos adolescentes em medidas socioeducativas, demonstra, 
efetivamente, que os avanços alcançados e seus desdobramentos permitem 
relatar, em linhas gerais, uma experiência inovadora (Leite et al. 2015, p. 75) 
 

O produto de até o ano de 2025, foram atualizados os Planos Anuais de Ação 

de 2024 e 2025. Para isso, houve diálogos junto à Secretaria Municipal de Saúde, 

realizando o monitoramento das ações do ano anterior. Como facilitador deste 

processo encontrou-se a boa articulação entre os atores-chaves envolvidos na 

construção dos documentos. Todavia, ainda se apresenta muitas barreiras, como a 

falta de conhecimento sobre a realidade vivida dentro das unidades socioeducativas. 

Para isto, se acredita que seja necessária a continuação dos encontros intersetoriais 

com o intuito de estreitar esses laços. 
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6 CONSIDERACOES FINAIS 

O produto desenvolvido está diretamente alinhado à linha de pesquisa 

"Educação e gestão do trabalho na saúde", pois envolveu a integração entre a 

educação permanente em saúde e a gestão dos serviços intersetoriais de assistência 

aos adolescentes e socioeducandos. Ao promover o planejamento e a execução de 

ações conjuntas entre a gestão municipal e estadual, o produto contribuiu para a 

articulação entre os diferentes níveis de governo e as práticas de trabalho em saúde, 

respeitando os princípios e diretrizes do SUS.  

Além disso, o produto se conecta ao processo de ensino-aprendizagem no 

contexto da socioeducação, proporcionando um ambiente de integração entre o 

ensino formal e os espaços de trabalho, alinhado às políticas públicas de saúde e aos 

processos de formação contínua para os profissionais da área. Assim, o produto 

reforça a importância da gestão, do planejamento e da educação no trabalho como 

ferramentas fundamentais para a melhoria da qualidade dos serviços e da assistência 

à saúde no contexto socioeducativo. 

Durante as etapas de desenvolvimento deste produto, destacou-se o 

envolvimento ativo dos diversos atores na construção coletiva das normativas e 

documentos, o que potencializou um impacto social relevante. Esse processo 

colaborativo contribuiu para a formação de profissionais mais qualificados e 

comprometidos com a gestão pública, fortalecendo capacidades técnicas e reflexivas 

voltadas à utilização do conhecimento científico em prol do bem comum. Assim, a 

articulação entre os participantes promoveu o aprimoramento das práticas de gestão 

e fomentou uma cultura de planejamento integrada, voltada à melhoria das condições 

de vida desta população e à busca por soluções efetivas para os principais desafios 

encontrados na socioeducação do município de Criciúma. 

Trata-se de algo que apresenta possibilidade real de aplicabilidade em todo 

o território nacional, nos municípios que possuam unidades socioeducativas. A 

experiência de implementação em Criciúma, considerando as características 

regionais específicas, pode servir como um modelo eficaz para replicação em outras 

cidades. Assim, ao ser implementado em Criciúma, o projeto não só supre as 

necessidades da cidade, mas também serve como um modelo importante para ser 

aplicado em outras regiões, aumentando seu impacto e eficácia em diferentes 

contextos. 
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A característica de inovação do produto, aqui executado, reside na 

habilitação da PNAISARI no município de Criciúma. Essa abordagem pioneira 

estabelece uma estruturação e organização dos serviços de atenção à saúde integral 

dos adolescentes cumprindo medida socioeducativa na cidade. A inovação se reflete 

na forma como a PNAISARI atende às necessidades específicas dessa população, 

oferecendo propostas singulares e eficazes que antes não estavam disponíveis.

 A implementação efetiva da PNAISARI em Criciúma tem o potencial de 

catalisar mudanças substanciais na saúde do público atendido e uma melhoria na 

qualidade dos serviços de saúde oferecidos aos adolescentes. Possibilita 

acompanhamento contínuo e de qualidade, favorece a garantia do direito da inserção 

desses indivíduos na Rede de Atenção à Saúde (RAS), com intuito de promover tanto 

a saúde física quanto mental desse grupo específico.  

Além disso, a política pode aumentar a acessibilidade aos serviços de saúde, 

tornando UBS mais aptas a atender às necessidades particulares dos jovens, 

facilitando o acesso a assistência em todos os níveis de atenção à saúde. 

Adicionalmente à implementação da PNAISARI, o suporte psicossocial oferecido aos 

jovens poderá ser fortalecido com a sensibilização de serviços de apoio psicológico e 

social.  
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APÊNDICE B – PLANO ANUAL DE AÇÃO DA CASA DE SEMILIBERDADE DE 
CRICIÚMA – SC (2023) 
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APÊNDICE C – PLANO ANUAL DE AÇÃO DO CASE DE CRICIÚMA – SC (2023) 

 



128 
 

 

 



129 
 

 



130 
 

 



131 
 

 



132 
 

 



133 
 

 



134 
 

 



135 
 

 



136 
 

 



137 
 

 



138 
 

 



139 
 

 



140 
 

 



141 
 

 



142 
 

 



143 
 

 



144 
 

 



145 
 

 



146 
 

 

 

 



147 
 

 

APÊNDICE D – PLANO ANUAL DE AÇÃO DO CREAS DE CRICIÚMA – SC (2023) 
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ANEXO A – ATA Nº 16/2022 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRICIÚMA/SC 
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ANEXO B – ATA Nº 542/2022 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
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